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COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA - CI

PRESIDENTE: Senador Garibaldi Alves Filho

VICE-PRESIDENTE: Senador Ricardo Ferraço

(23 titulares e 23 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(8)

VAGO(29) 1 Jorge Viana(PT) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

Roberto Muniz(PP)(42)(38)(41) BA (61) 3303-
6790/6775

2 Ângela Portela(PT) RR
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1123/1223/1324/1
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87/4688/1822

Wilder Morais(PP)(12)(26) GO (61)3303 2092 a
(61)3303 2099

6 Ivo Cassol(PP) RO (61) 3303.6328 /
6329

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PDT, PT)

Garibaldi Alves Filho(PMDB) RN (61) 3303-2371 a
2377

1 Edison Lobão(PMDB) MA (61) 3303-2311 a
2313

Kátia Abreu(PMDB)(31)(34) TO (61) 3303-2708 2 Waldemir Moka(PMDB) MS (61) 3303-6767 /
6768

Valdir Raupp(PMDB) RO (61) 3303-
2252/2253

3 Dário Berger(PMDB) SC (61) 3303-5947 a
5951

Rose de Freitas(PMDB)(14)(15) ES (61) 3303-1156 e
1158

4 Raimundo Lira(PMDB)(28) PB (61) 3303.6747

Ricardo Ferraço(PSDB)(11) ES (61) 3303-6590 5 Eduardo Braga(PMDB)(35)(36) AM (61) 3303-6230
Hélio José(PMDB) DF (61) 3303-

6640/6645/6646
6 Sérgio Petecão(PSD)(11)(16) AC (61) 3303-6706 a

6713

Maioria (PMDB)

Ronaldo Caiado(DEM) GO (61) 3303-6439 e
6440

1 Flexa Ribeiro(PSDB)(40)(45)(44)(25) PA (61) 3303-2342

Davi Alcolumbre(DEM)(24) AP (61) 3303-6717,
6720 e 6722

2 José Agripino(DEM) RN (61) 3303-2361 a
2366

Deca(PSDB)(45) PB 3 VAGO
José Aníbal(PSDB)(40)(23)(22) SP 3215-5736 4 VAGO
Dalirio Beber(PSDB)(18) SC (61) 3303-6446 5 VAGO

Bloco Social Democrata(PSDB, PV, DEM)

Fernando Bezerra Coelho(PSB) PE (61) 3303-2182 1 Roberto Rocha(PSB)(47) MA (61) 3303-
1437/1435/1501/1
503/1506 a 1508

Vanessa Grazziotin(PCdoB) AM (61) 3303-6726 2 VAGO
VAGO 3 VAGO

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia(PPS, PSB, PCdoB, REDE)

Armando Monteiro(PTB)(33)(10) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

1 Cidinho Santos(PR)(37)(32) MT 3303-6170/3303-
6167

Wellington Fagundes(PR) MT (61) 3303-6213 a
6219

2 Vicentinho Alves(PR)(19)(21)(7) TO (61) 3303-6469 /
6467
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415/3055/3056/48
47
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Bloco Moderador(PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

(1) Em 25.02.2015, foram designados os Senadores Delcídio do Amaral, Walter Pinheiro, Lasier Martins, Acir Gurgacz e Telmário Mota como membros titulares; e
os Senadores Jorge Viana, Ângela Portela, José Pimentel, Paulo Rocha e Cristovam Buarque como membros suplentes, pelo Bloco de Apoio ao Governo, para
compor a CI (Of. 6/2015-GLDBAG).

(2) Em 25.02.2015, os Senadores Fernando Bezerra e Vanessa Grazziotin foram designados membros titulares; e o Senador Roberto Rocha, como membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor a CI (Of. 07/2015-GLBSD).

(3) Em 25.02.2015, os Senadores Eduardo Amorim, Wellington Fagundes e Elmano Férrer foram designados membros titulares; e o Senador Douglas Cintra pelo
Bloco Parlamentar União e Força, para compor a CI (Of. 04/2015-BLUFOR).

(4) Em 25.02.2015, os Senadores Ronaldo Caiado e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os Senadores Davi Alcolumbre e José Agripino, como
suplentes pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CI (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).

(5) Em 26.02.2015, os Senadores Flexa Ribeiro e Paulo Bauer foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CI (Ofs.
21/2015-GLPSDB).

(6) Em 26.02.2015, o Senador Gladson Camelli foi designado membro titular e o Senador Ivo Cassol como membro suplente, pelo PP, para compor a CI
(Memorandos nos. 33 e 34/2015-GLDPP).

(7) Em 03.03.2015, o Senador Vicentinho Alves foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força (Of. nº 12/2015-BLUFOR).

(8) Em 04.03.2015, os Senadores Garibaldi Alves Filho, Sandra Braga, Valdir Raupp, Fernando Ribeiro, Rose de Freitas e Hélio José foram designados membros
titulares; e os Senadores Edison Lobão, Waldemir Moka, Dário Berger, Eunício Oliveira e Romero Jucá, como membros suplentes, pelo Bloco da Maioria, para
compor a CI (Of. 020/2015-GLPMDB).

(9) Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG).

(10) Em 04.03.2015, o Senador Blairo Maggi foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Eduardo Amorim que
passa a ocupar vaga de suplente (Ofs. 13 e 14/2015-BLUFOR).

(11) Em 10.03.2015, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro titular em substituição à Senadora Rose de Freitas, que passa a compor a comissão como
membro suplente (Of. 52/2015-GLPMDB).

(12) Em 17.03.2015, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Gladson Cameli (Of.
34/2015-GLDBAG).

(13) Em 18.03.2015, a Comissão reunida elegeu os Senadores Garibaldi Alves Filho e Ricardo Ferraço, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
Colegiado (Of. 01/2015-CI).

(14) Em 07.04.2015, vago em virtude de o Senador Fernando Ribeiro não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Jader Barbalho.
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(15) Em 14.04.2015, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 118/2015-GLPMDB).

(16) Em 04.05.2015, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 137/2015-GLPMDB).

(17) Em 05.05.2015, vago em virtude de o Senador Cristovam Buarque ter deixado de compor a Comissão (Of. 60/2015 - GLDBAG).

(18) Em 16.07.2015, o Senador Dalírio Beber foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 141/2015-GLPSDB).

(19) Em 05.08.2015, o Senador Vicentinho Alves foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Elmano Férrer,
que passa a ocupar vaga de suplente (Ofs. 55 e 56/2015-BLUFOR).

(20) Em 17.08.2015, o Senador Gladson Cameli foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. 104/2015-GLDBAG).

(21) Em 09.09.2015, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular e o Senador Vicentinho Alves membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força
(Of. nº 67/2015-BLUFOR).

(22) Em 17.09.2015, vago em virtude de o Senador Paulo Bauer ter deixado de compor a Comissão (Of. 176/2015 - GLPSDB).

(23) Em 22.09.2015, o Senador Cássio Cunha Lima foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 177/2015-GLPSDB).

(24) Em 30.09.2015, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Wilder Morais, que
deixou de compor a Comissão (Of. 108/2015-GLDEM).

(25) Em 30.09.2015, vago em virtude de o Senador Davi Alcolumbre ter sido designado membro titular da comissão, pelo Bloco Parlamentar da Oposição (of.
108/2015-GLDEM)

(26) Em 02.10.2015, o Senador Wilder Morais foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que deixou
de compor a Comissão (Of. 123/2015-GLDBAG).

(27) Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).

(28) Em 23.03.2016, o Senador Raimundo Lira foi designado membro suplente pelo PMDB, em substituição ao Senador Eunício Oliveira, que deixou de compor a
Comissão (Of. 37/2016-GLMPDB).

(29) Em 29.03.2016, o Senador Delcidio do Amaral deixa de compor a Comissão pelo Bloco de Apoio ao Governo (Ofícios nºs 25 a 29/2016-GLDBAG).

(30) Em 13.04.2016, o Bloco Parlamentar União e Força passou a designar-se Bloco Moderador (Of. nº 13/2016-BLUFOR).

(31) Em 22.04.2016, vago em virtude de a Senadora Sandra Braga não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo Braga.

(32) Em 09.05.2016, vago em virtude de o Senador Douglas Cintra não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Armando Monteiro (Of.
1/2016-GSAMON).

(33) Em 10.05.2016, o Senador Armando Monteiro foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Blairo Maggi (Of. 18/2016-
BLOMOD).

(34) Em 13.05.2016, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular pelo bloco da Maioria (Of. 069/2016-GLPMDB).

(35) Em 13.05.2016, o Senador Romero Jucá foi nomeado Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (DOU 13/05/2016, Seção 2, p. 3).

(36) Em 19.05.2016, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Romero Jucá
(Of. 76/2016-GLPMDB).

(37) Em 23.05.2016, o Senador Cidinho Santos foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador (Of. 25/2016-BLOMOD).

(38) Em 03.06.2016, o Senador Walter Pinheiro afastou-se do exercício do mandato parlamentar para investidura no cargo de Secretário de Educação do Estado da
Bahia.

(39) Em 07.06.2016, o Bloco Parlamentar da Oposição passou a denominar-se Bloco Social Democrata (Of. s/n-Gabinete do Bloco Social Democrata)

(40) Em 07.06.2016, o Senador José Aníbal foi designado membro titular pelo PSDB, em substituição ao Senador Cássio Cunha Lima, que passa a integrar a
comissão como membro suplente (Of. 32/2016-GLPSDB).

(41) Em 08.06.2016, vago em virtude da cessão da vaga de titular pelo Bloco de Apoio ao Governo ao Bloco Parlamentar Democracia Progressista (Of. 46/2016-
GLDBAG).

(42) Em 13.06.2016, o Senador Roberto Muniz foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, em vaga cedida pelo Bloco de Apoio
ao Governo (Memo. nº 16/2016-BLDPRO).

(43) Em 21.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo passou a denominar-se Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(Of. 34/2016-GLDBAG)

(44) Em 12.09.2016, o Senador DECA foi designado membro suplente pelo PSDB, em substituição ao Senador Cássio Cunha Lima (Of. 58/2016-GLPSDB).

(45) Em 14.09.2016, o Senador Deca foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Social Democrata, em substituição ao
Senador Flexa Ribeiro, que passa a compor a comissão como membro suplente (Of. 64/2016-GLPSDB).

(46) Em 20.09.2016, o Senador Pastor Valadares foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao Senador
Acir Gurgacz (Of. 97/2016-GLBPRD).

(47) Em 26.09.2016, o Senador Roberto Rocha licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, conforme os Requerimentos nºs 720 e
721/2016, aprovados na sessão de 04.10.2016.

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 8:30 HORAS
SECRETÁRIO(A): THALES ROBERTO FURTADO MORAIS
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-4607
FAX: 61 3303-3286

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 3303-3292
E-MAIL: ci@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
55ª LEGISLATURA

Em 14 de dezembro de 2016
(quarta-feira)

às 08h30

PAUTA
41ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA - CI

Sabatinas

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 19

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/12/2016 às 11:15.
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Pauta da 41ª Reunião Extraordinária da CI, em 14 de Dezembro de 2016 2

PAUTA
ITEM 1

MENSAGEM (SF) Nº 107, de 2016
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 11 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de
1997, o nome do Senhor DÉCIO FABRICIO ODDONE DA COSTA para exercer o cargo
de Diretor da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP.

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
1. Em 08/12/2016 foi lido o relatório e concedida vista coletiva da matéria, nos termos do
artigo 383 do RISF
2. Reunião destinada à sabatina do indicado

Relatoria: Senador Fernando Bezerra Coelho

Textos da pauta:
Relatório (CI))

Avulso da matéria

ITEM 2

MENSAGEM (SF) Nº 108, de 2016
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 11 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de
1997, o nome do Senhor FELIPE KURY para exercer o cargo de Diretor da Agência
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP.

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
1. Em 08/12/2016 foi lido o relatório e concedida vista coletiva da matéria, nos termos do
artigo 383 do RISF
2. Reunião destinada à sabatina do indicado

Relatoria: Senador Valdir Raupp

Textos da pauta:
Relatório (CI))

Avulso da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/12/2016 às 11:15.
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PARECER Nº       , DE 2016

Da  COMISSÃO  DE  SERVIÇOS  DE
INFRAESTRUTURA  (CI),  sobre  a  Mensagem
(MSF) nº 107, de 5 de dezembro de 2016, que
submete  à  apreciação  do  Senado  Federal,  em
conformidade com o art. 52, inciso III, alínea "f",
da Constituição Federal, combinado com o § 2º
do art.  11 da Lei  nº  9.478,  de  6 de agosto  de
1997,  o  nome  do  Senhor  DÉCIO  FABRICIO
ODDONE  DA  COSTA para  ser  conduzido  ao
cargo  de  Diretor  da  Agência  Nacional  do
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP.

Relator: Senador FERNANDO BEZERRA COELHO

Nos  termos  do  art.  52,  inciso  III,  alínea  f,  da  Constituição
Federal, combinado com o § 2º do art. 11 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de
1997, o Senhor Presidente da República submete à consideração do Senado
Federal o nome do Senhor DÉCIO FABRICIO ODDONE DA COSTA para
exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis - ANP.

É  da  competência  privativa  do  Senado  Federal  apreciar
previamente, por voto secreto, após arguição pública, a escolha de titulares
de cargos públicos que a lei determinar, nos termos do citado dispositivo
constitucional.  No  âmbito  do  Senado  Federal,  a  matéria  cabe  a  esta
Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI). 

Décio Fabricio Oddone da Costa nasceu em 3 de agosto de
1960,  na  cidade  de  Lavras  do  Sul,  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul.  O
candidato é casado e formou-se em Engenharia Elétrica pela Universidade
Federal do Rio Grande do Sul em 1984. Possui, ainda, os seguintes cursos:
Engenharia do Petróleo, pela Petrobras, em 1985; Advanced Management
Program,  pela  Harvard  Business  School,  em  2000;  e  o  Advanced
Management Programme, pela Insead, em 2005. 
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De sua experiência profissional,  iniciada na Petrobras, ainda
nos  1980,  destacamos  a  sua  participação  na  equipe  responsável  pela
perfuração pioneira  de  poços  de  petróleo  em águas  profundas,  além do
trabalho em subsidiárias da Petrobras no Brasil, Angola, Líbia, Argentina e
Bolívia. Nesse último país, ocupou a Presidência da Petrobras Bolívia S.A.
de 1999 a 2004.

Entre  os  anos  de  2004  e  2008,  foi  Gerente  Executivo
responsável  pelas  atividades  internacionais  da  Petrobras  no  Cone  Sul.
Também  foi  conselheiro  e  posteriormente  presidente  do  Conselho  de
Administração da Petrobras Energía S.A., empresa com sede na Argentina
e  atividades  em  diversos  países  da  região,  da  Petrobras  Energía
Participaciones S.A., holding com ações negociadas nas bolsas de Buenos
Aires  e  Nova  Iorque,  e  conselheiro  e  presidente  do  Conselho  de
Administração de outras empresas do Sistema Petrobras. 

Em  fevereiro  de  2008,  tornou-se  chief  executive  officer da
Petrobras Energía S.A. Foi também conselheiro da Petrolera Entrelomas
S.A. e presidente do Conselho de Administração da Innova S.A., empresa
produtora  de  estireno  e  poliestireno,  situada  no  Polo  Petroquímico  de
Triunfo no Rio Grande do Sul.

Entre fevereiro e maio de 2010, foi assessor do presidente da
Petrobras. De maio de 2010 a maio de 2015, foi um dos vice-presidentes da
Braskem S.A.,  indicado pela  Petrobras.  Foi  conselheiro e  presidente  do
Conselho  de  Administração  da  Braskem-Idesa  S.A.P.I.,  joint-venture da
Braskem  com  a  empresa  mexicana  Idesa,  que  construiu  um  complexo
petroquímico  no  México.  Foi  conselheiro  da  Refinaria  de  Petróleo
Riograndense S.A. e da quantiQ S.A.

Exerceu  a  presidência  da  Câmara  de  Comércio  Boliviano-
Brasileira de 2001 a 2004, foi também presidente da Câmara da Indústria
do Petróleo da Argentina. De 2005 a 2014, foi conselheiro do Instituto das
Américas. É membro do Grupo de Análise da Conjuntura Internacional da
Universidade  de  São  Paulo  (GACInt)  e  sócio  do  Centro  Brasileiro  de
Relações Internacionais (Cebri).

Aposentou-se como funcionário da Petrobras e, desde junho de
2015,  é  Diretor  de  Projetos  de  Óleo  e  Gás  da  Prumo  Logística  S.A.
Também é conselheiro da Ferroport Logística Comercial Exportadora S.A.
e da NFX Combustíveis Marítimos Ltda.

2
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É fluente em espanhol e inglês e possui diversas publicações
técnicas no Brasil e no exterior que versam sobre petróleo e petroquímica.

Foi  eleito  empresário  do  ano  pela  Câmara  de  Comércio
Boliviano-Brasileira em 2000. Foi condecorado pelo Governo do Brasil,
em 2000, com a Ordem do Rio Branco no Grau de Comendador e pelo
Exército Brasileiro, em 2004, com a Medalha do Pacificador. O indicado
foi  agraciado  com o  título  de  Doutor  Honoris  Causa em Educação  da
Universidad de Aquino, na Bolívia, em 2004, e é cavaleiro das Ordens de
Malta e do Santo Sepulcro.

O candidato declara-se apto a exercer o cargo de Diretor da
ANP,  tendo  em  vista  sua  sólida  formação  acadêmica  bem  como  sua
experiência  profissional  abrangente,  com  destaque  para  sua  atuação  na
direção de importantes empresas no setor petrolífero e petroquímico.

Em  atendimento  à  alínea  b do  inciso  I  do  art.  383  do
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), que disciplina o processo de
aprovação de autoridades indicadas na forma do inciso III do art. 52 da
Constituição Federal, o candidato declara que: 

i) parentes de primeiro grau seus não exercem ou exerceram
atividades, públicas ou privadas, vinculadas a sua atividade profissional; 

ii)  em função de  sua  relação empregatícia  com a  Petrobras
S.A., foi gestor e conselheiro de diferentes empresas do Sistema Petrobras
até 2010; na condição de Diretor Estatutário da Braskem S.A., foi gestor e
conselheiro de empresas subsidiárias da Braskem entre 2010 e 2015;  como
diretor  estatutário  da  Prumo Logística  S.A.,  ser  gestor  e  conselheiro de
empresas subsidiárias da Prumo desde 2015; ser acionista e gestor, desde
2004,  da  empresa  Marina  Enterprise  Group Ltd.,  estabelecida  nas  Ilhas
Virgens Britânicas, a qual consta em sua declaração anual do Imposto de
Renda, bem como na Declaração de Capitais e Bens no Exterior do Banco
Central  – DCBE, conforme a legislação em vigor no Brasil,  cumprindo
com todas as obrigações e formalidades exigíveis; e declara, ainda, que a já
mencionada  Marina  Enterprise  Group  Ltd  detém  integralmente,  desde
2014,  a  Dord  Inc.,  em  Nova  Iorque,  Estados  Unidos,  constituída  por
orientação  de  advogados  norte-americanos,  para  cumprir  com  as  leis
daquele país com a finalidade de aquisição de um imóvel (apartamento) na
cidade citada.

3
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iii) estar regular com o fisco nos âmbitos federal, estadual e
municipal, conforme certidões que apresenta; 

iv)  figura  como réu,  devido  a  sua  atuação  como  executivo
internacional da Petrobras, em duas ações judiciais na Bolívia, sendo uma
arquivada  e  outra  pendente  de  citação;  e  em  seis  ações  judiciais  na
Argentina, em cinco delas, a defesa dos gestores está sendo conduzida pela
Petrobras, e, na restante, houve acordo.

v)  não  atuou  nos  últimos  5  (cinco)  anos,  contados
retroativamente, em juízos e tribunais, em conselhos de administração de
empresas estatais ou em cargos de direção de agências reguladoras.

A  partir  dos  elementos  apresentados,  entendemos  que  o
indicado atende às condições estabelecidas pelo art. 5° da Lei n° 9.986, de
18 de julho de 2000, que dispõe sobre a gestão de recursos humanos das
Agências Reguladoras e dá outras providências, pois possui nacionalidade
brasileira, reputação ilibada, formação universitária e elevado conceito no
campo de especialidade do cargo para o qual está indicado. Além disso, o
processo  de  sua  indicação  cumpriu  todas  as  exigências  constitucionais,
legais e regimentais. 

Sendo assim, esta Comissão tem condições de deliberar sobre
a condução do Senhor Décio Fabricio Oddone da Costa ao cargo de Diretor
da ANP.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

4
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Mensagem no   633 

 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Senado Federal, 

 

 

 

 

De conformidade com o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado 

com o art. 11 da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997, submeto à apreciação de Vossas 

Excelências o nome do Senhor DÉCIO FABRICIO ODDONE DA COSTA para exercer o cargo 

de Diretor da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP. 

 

 

Brasília,  5  de  dezembro  de 2016. 

Página 2 de 81 Parte integrante do Avulso da MSF nº 107 de 2016.
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Aviso no  769 - C. Civil. 

 

Em  5  de  dezembro  de 2016. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor  

Senador VICENTINHO ALVES 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Indicação de autoridade. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor DÉCIO 

FABRICIO ODDONE DA COSTA para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional do 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

ELISEU PADILHA 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 
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PARECER Nº       , DE 2016

Da  COMISSÃO  DE  SERVIÇOS  DE
INFRAESTRUTURA  (CI),  sobre  a  Mensagem
(MSF) nº 108, de 2016 (nº 634, de 5 de dezembro
de 2016, na origem) do Presidente da República,
que submete à  apreciação do Senado Federal  o
nome do senhor FELIPE KURY  para exercer o
cargo  de  Diretor  da  Agência  Nacional  do
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP.

Relator: Senador VALDIR RAUPP

Nos  termos  do  art.  52,  inciso  III,  alínea  f,  da  Constituição
Federal, combinado com o § 2º do art. 11 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de
1997,  o  Senhor  Presidente  da  República  submete  ao  Senado  Federal  o
nome do Senhor Felipe Kury para exercer o cargo de Diretor da Agência
Nacional  do Petróleo,  Gás Natural  e  Biocombustíveis  –  ANP, conforme
previsto na MSF nº 108, de 2016.  

A ANP foi instituída pela Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997,
como autarquia especial supervisionada pelo Ministério de Minas e Energia
e dirigida por colegiado composto de um Diretor-Geral e quatro diretores.
Esse colegiado é composto de brasileiros de reputação ilibada, formação
universitária e elevado conceito no campo de atuação para os quais sejam
designados, conforme art. 5º da Lei nº 9.986, de 18 de junho de 2000.

O  Senado  Federal  é  competente,  nesse  caso,  para  apreciar
previamente, por voto secreto, após arguição pública, a escolha de titulares
de cargos públicos que a lei determinar, nos termos do citado dispositivo
constitucional. No âmbito dessa casa legislativa, cabe a esta Comissão de
Serviços de Infraestrutura (CI) realizar tal apreciação. 

O indicado Felipe Kury  nasceu no ano de 1965, em Brasília,
Distrito  Federal.  É  graduado  em  Engenharia  Elétrica  pela  Pontifícia
Universidade  Católica  do  Rio  de  Janeiro,  em  1990,  com  estágio
supervisionado  e  bolsa  do  governo  da  Alemanha  na  empresa  ABB.
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Realizou, em 1998, MBA em Finanças e Economia pelo Instituto Brasileiro
de  Mercado  de  Capitais,  e,  em 2000,  MBA Executivo  com ênfase  em
Gerência Geral e Liderança Global pela Harvard Business School. 

Em julho  de  1990,  iniciou  suas  atividades  profissionais  na
IBM Brasil como engenheiro de planejamento e instalações. Em mais de
dez anos naquela empresa,  o indicado ocupou posições de liderança em
diversas áreas.

Em 2001, passou a desenvolver suas atividades profissionais
no  Softbank  Ventures,  empresa  em que  avaliou  potencial  de  mercados,
perspectivas de crescimento e criação de valor em indústrias diversas.  

Entre  2002  e  2011,  passou  a  desempenhar  posições  de
liderança no grupo Microsoft. Inicialmente, assumiu diretoria da Microsoft
Brasil em segmento voltado para soluções de tecnologia para o mercado
financeiro.  Em  seguida,  foi  convidado  para  o  grupo  de  estratégias
corporativas, local em que se dedicou a estratégias e planos de crescimento
para segmento do grupo.

Já em 2012, foi indicado para a posição de Diretor-Presidente
da  Thomson  Reuters  Brasil  e  liderou  iniciativas  de  reorganização,
reestruturação de operações e de estratégias de crescimento.

Em 2014, tornou-se sócio-diretor na Tetrad Capital Partners,
uma empresa  de  consultoria  corporativa  e  investimentos  que  visa  gerar
oportunidades em diversos setores, como o setor de petróleo e gás natural,
aos seus clientes.

Foi  autor  do  artigo  “Visão de investimentos  financeiros  em
PPPs” no caderno FGV Projetos nº 23, em 2014. 

É fluente em inglês.

O indicado, por oportuno, declara-se apto a exercer o cargo de
Diretor da ANP em face de sua experiência no setor privado, que podem
contribuir  para  a  construção  de  estratégias  que  possam  modernizar  e
revitalizar aquela agência reguladora e, ainda, garantir o equilíbrio entre
partes  interessadas:  investidores,  agentes  econômicos,  consumidores  e
governo.

2
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 Em  atendimento  à  alínea  b do  inciso  I  do  art.  383  do
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), que disciplina o processo de
aprovação de autoridades indicadas na forma do inciso III do art. 52 da
Constituição Federal, o candidato declara: 

i) não existir parentes que exercem ou exerceram atividades,
públicas ou privadas, vinculadas a sua atividade profissional; 

ii) ter participação nas empresas: 

a) Pinheiro e Cia Ltda (CNPJ: 00.582.080/0001-3), empresa
familiar em que detém participação minoritária, sem função
gerencial; 

b) FK  Participacoes  EIRELI  (CNPJ:  20.917.585/0001-16),
constituída  exclusivamente  para  administração  de  ativos
próprios.

iii) ter participado, como administrador, nas empresas:

a) Thomson  Reuters  Serviços  Econômicos  Ltda  (CNPJ:
29.508.686/0001-08), na função de Diretor-Presidente;

b) RTSL – Tecnologia em Serviços Eletrônicos Ltda (CNPJ:
14.626.459/0001-00), na função de Diretor-Presidente;

c) Tetrad Capital Partners Limited.

iv) estar regular com o fisco nos âmbitos federal, estadual e
municipal, conforme certidões que apresenta; 

v) figura como parte em dois processos perante o Tribunal de
Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT), um na 1º e outro na 2º
Vara de Família de Brasília; 

vi)  não  atuou  nos  últimos  5  (cinco)  anos,  contados
retroativamente, em juízos e tribunais, em conselhos de administração de
empresas estatais ou em cargos de direção de agências reguladoras.

A  partir  dos  elementos  apresentados,  entendemos  que  o
indicado atende às condições estabelecidas pelo art. 5° da Lei n° 9.986, de

3
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18 de julho de 2000, que dispõe sobre a gestão de recursos humanos das
Agências Reguladoras e dá outras providências, pois possui nacionalidade
brasileira, reputação ilibada, formação universitária e elevado conceito no
campo de especialidade do cargo para o qual está indicado. Além disso, o
processo  de  sua  indicação  cumpriu  todas  as  exigências  constitucionais,
legais e regimentais. 

Em vista  do  exposto,  entendemos  que  a  Comissão  está  em
condições  de  deliberar  sobre  a  indicação  do  nome  do  Senhor  FELIPE
KURY, para ocupar o cargo de Diretor da Agência Nacional do Petróleo.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

4
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Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
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Mensagem no   634 

 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Senado Federal, 

 

 

 

 

De conformidade com o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado 

com o art. 11 da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997, submeto à apreciação de Vossas 

Excelências o nome do Senhor FELIPE KURY para exercer o cargo de Diretor da Agência 

Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP. 

 

 

Brasília,  5  de  dezembro  de 2016. 
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Aviso no  770 - C. Civil. 

 

Em  5  de  dezembro  de 2016. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador VICENTINHO ALVES 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Indicação de autoridade. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor FELIPE KURY 

para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis - ANP. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

ELISEU PADILHA 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 
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